
Camara Municipal de Chapadinha
"Administração"

  

Relatório da 3ª Sessão Ordinária
1ª Sessão Legislativa da 22ª Legislatura 

Identificação Básica

  Tipo da Sessão: Ordinária Data: 11/02/2021

Horário de início: 16:00:00 Horário do término: 18:00:00

Observações:
Colocadas em pauta as seguintes matérias: - Requerimento nº 02/2021; - Indicação nº 03/2021; - Indicação
nº 04/2021;

 

Mesa Diretora

  Presidente ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES

1º Secretário IRENILDES PORTELA TELES

3º Sercetário JOSENILDO GARRETO CARVALHO

 

Vereadores Presentes

  JOSENILDO GARRETO CARVALHO

ITAMAR MACEDO

RAIMUNDO NONATO SANTANA CARNEIRO JUNIOR

ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR

VERA LUCIA MELO AGUIAR

ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES

RANILDO DE SOUSA SANTOS

ANTONIO GEDEAO SIQUEIRA NETO

ISALENA MARIA ALVES DE CARVALHO DE AGUIAR

MONICA PONTES CARNEIRO

MATHEUS SILVA CAVALCANTE

IRENILDES PORTELA TELES

MARINETTE FERREIRA LIMA
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Indicações

Requerimento 002/2021
A Vereadora que este subscreve e no termos regimentais desta Casa, vem perante Vossa Excelência, propor
o presente REQUERIMENTO, para que depois de submetido à apreciação do Plenário. seja enviado a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal. solicitando que encaminhe à Casa Legislativa. um Projeto de Lei
para revogar parcialmente a Lei n° 1.289/2018 que altera a tabela de Contribuição de Iluminação Pública.
Autoria: Ver. MONICA PONTES CARNEIRO

Indicação 003/2021
O Vereador que este subscreve depois de ouvido o Plenário e no termos regimentais desta Casa. indica a
Excelentíssima Prefeita Maria Ducilene Pontes Cordeiro. que sejam tornadas as devidas providência para
revitalização. através da troca dos aparelhos danificado , das Academias ele saúde ao Ar Livre ela Primeira e
Terceira Idade existentes no município de Chapadinha.
Autoria: Ver. ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR

Indicação 004/2021
O Vereador que este subscreve depois de ouvido o Plenário e nos termos regimentais desta Casa, indica a
Excelentíssima Senhora Prefeita Maria Ducilene Pontes Cordeiro, que providencie através do setor
competente, o funcionamento do banheiro público da Praça Coronel Luís Vieira.
Autoria: Ver. ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR

 

 

Matérias da Ordem do Dia

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 2/2 Praça CEL Luiz Vieira, S/N
Chapadinha - MA
CEP: 65500-000

04/05/2024

http://www.tcpdf.org

